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Diagnostic Imaging II
1. Diagnostic Imaging of metabolic bone affections.
2. Diagnostic Imaging of traumatic bone affections.
3. Diagnostic Imaging of neoplasic, inflammatory, and 

infectious bone diseases.
4. Diagnostic Imaging of joint affections.
5. Diagnostic Imaging of affections of the axial skeleton
6. Diagnostic Imaging of digestive system diseases.
8. Diagnostic Imaging of reproductive system affections
9. Diagnostic Imaging of urinary system affections.
10. Diagnostic Imaging of cardiovascular system affections.
11. Diagnostic Imaging of respiratory system affections.
12. Diagnostic Imaging of affections of the thoracic cavity.
Applied Diagnostic Imaging: Anatomy
1. Comparison of conventional radiography, ultrasound, 

computed tomography, and endoscopy procedures and tech-
niques.

2. Radiographic anatomy of systems and structures.
3. Ultrasonographic anatomy of systems and structures.
4. Computed Tomographic anatomy of systems and struc-

tures
5. Endoscopic anatomy of systems and structures.
The application process - from inscription to result - will be 

ruled by the Brazilian constitutional principles, notably that of 
impersonality, as well as by the Statute and the General Regu-
lations of the University of São Paulo (USP) and the Regulations 
of the FMVZ. Applications must be submitted exclusively via 
the website https://uspdigital.usp.br/gr/admissao in the period 
abovementioned. More information and regulations about this 
opening call are available at the Academic Assistance of the 
FMVZ-USP, located at Av. Professor Orlando Marques de Paiva, 
87, Anexo do Bloco 17 (1st floor, rooms 9 or 12), Cidade Univer-
sitária - São Paulo – Brasil, Telephone +5511 2648-1554, E-mail: 
atacfmvz@usp.br.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 EDITAL ATAC/FZEA 13/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
O Diretor da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Ali-

mentos da Universidade de São Paulo torna público a todos os 
interessados que, conforme aprovação pelo Conselho Técnico-
-Administrativo, em 10/04/2023, estarão abertas por 10 dias, 
no período das 08h00 (horário de Brasília) do dia 18/04/2023 
às 17h00 (horário de Brasília) do dia 27/04/2023, as inscrições 
para o processo seletivo para a contratação de 01 (um) docente 
por prazo determinado, como Professor Contratado III (MS-3.1, 
para os contratados com título de Doutor), com salário de 
R$ 2.315,33, ou como Professor Contratado II (MS-2, para os 
contratados com título de Mestre), com salário de R$ 1.655,35, 
referência mês de maio de 2022, com jornada de 12 horas sema-
nais de trabalho, junto ao Departamento de Zootecnia, na área 
de “Ciência do Solo” nos termos da Resolução nº 8.362/2023, 
bem como da Resolução nº 7.354/2017 e dos princípios consti-
tucionais, notadamente o da impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo CTA da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos 
após o término do período de inscrições e de acordo com os 
termos da Resolução nº 7.354/2017.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos, Prof. Dr. Carlos Eduardo Ambrósio, 
contendo dados pessoais e Área de conhecimento (especialida-
de) a que concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, RNE ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do título de Doutor (para 

Professor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado 
II), outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional 
(frente e verso).

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.6. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), 
ao ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes 
disciplinas:

I. Solos;
II. Fertilidade e Adubação do Solo;
III. Adubos e Adubação;
IV. Agrometeorologia;
V. Conservação e Planejamento do Uso da Terra.
5. O processo seletivo será processado por meio de ava-

liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e oitenta dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

3. As provas constarão de:
I – julgamento dos títulos - peso 4;
II – prova pública oral de erudição - peso 2;
III – prova pública de arguição - peso 4;
§1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. O julgamento dos títulos, expresso mediante nota 

global, deverá refletir os méritos do candidato como resultado 
da apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, 
compreendendo:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
IV – atividade de formação e orientação de discípulos;
V – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
VI - diplomas e outras dignidades universitárias.
Parágrafo único: No julgamento dos títulos deverão preva-

lecer as atividades desempenhadas nos cinco anos anteriores 
à inscrição.

5. A prova pública oral de erudição será pública e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com 
o artigo 156 do Regimento Geral da USP e o artigo 34 do 
Regimento do Regimento da Escola de Enfermagem de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo.

I – compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

6. Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

7. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

8. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

9. Serão considerados habilitados os candidatos que obti-
verem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

10. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

11. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

12. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

13. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, será regida pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

14. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

15. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

16. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

17. Mais informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, pelo endereço 
scapac@eerp.usp.br.

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA
 RETIFICAÇÃO DO EDITAL FMVZ nº 06/2023, DE ABERTURA 

DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS 
VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO DE PROFESSOR 
DOUTOR JUNTO AO DEPARTAMENTO DE CIRURGIA DA FACUL-
DADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA DA UNIVER-
SIDADE DE SÃO PAULO, PUBLICADO NO DOE DE 12/4/2023, 
PODER EXECUTIVO - SEÇÃO I, PÁGINAS. 440-441.

1) - No preâmbulo, ONDE SE LÊ:
[...] junto ao Departamento de Cirurgia no conjunto das dis-

ciplinas VCI4104 Diagnóstico por Imagem I; VCI4203 Diagnósti-
co por Imagem II; VCI206 Anatomia Aplicada ao Diagnóstico por 
Imagem, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento 
Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

Disciplina: VCI4104 – Diagnóstico por Imagem I [...]
Disciplina: VCI-4203 – Diagnóstico por Imagem II [...]
Disciplina: VCI 0206 – Anatomia Aplicada ao Diagnóstico 

por Imagem [...]
LEIA-SE:
[...] junto ao Departamento de Cirurgia no conjunto das dis-

ciplinas VCI4104 Diagnóstico por Imagem I; VCI4203 Diagnósti-
co por Imagem II; VCI206 Abordagem Anatômica por Imagem, 
nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da 
USP, e o respectivo programa que segue:

Disciplina: VCI 4104 – Diagnóstico por Imagem I [...]
Disciplina: VCI 4203 – Diagnóstico por Imagem II [...]
Disciplina: VCI 0206 – Abordagem Anatômica por Imagem 

[...]
2) - Ao término do texto, inclua-se resumo em inglês (abs-

tract), em atendimento ao Enunciado 10 do Ofício GR/CIRC/109, 
de 27/4/2022.

ABSTRACT
In accordance with the Ordinance GR 109, from April 27th, 

2022.
FMVZ nº 06/2023
The Dean of the School of Veterinary Medicine and Animal 

Science of the University of São Paulo (FMVZ-USP), Prof. Dr. José 
Soares Ferreira Neto, announces the opening call for the faculty 
position (number 1021095, full-time), specialty Diagnostic Ima-
ging I, Diagnostic Imaging II and Applied Diagnostic Imaging: 
Anatomy. Briefly, the position requires a commitment to teaching 
and the ability to conduct independent research. Interested 
applicants should hold a Ph.D. Applications will be accepted 
between April 14 of 2023, at 12:00 pm, to June 12 of 2023, at 
11:59 am (GMT-3). The entry-level monthly salary (MS3 level) is 
R$ 13,357.25 plus benefits. The application process will cover 
the following program:

Diagnostic Imaging I
1. Radiodiagnostics: Fundamentals of Radiographic tech-

niques.
2. Ultrasound: physics and image formation.
3. Computed Tomography Imaging: physics and image 

formation.
4. Magnetic Resonance Imaging: physics and image for-

mation.
5. Radiological protection.
6. Representations and interpretation of medical images 

obtained by different Diagnostic Imaging Modalities.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Edital EERP/ATAc 009 /2023
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO PROVIMENTO DE 1 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR TITULAR INTERDEPARTAMENTAL DA 
ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, de acordo com o decidido pela Congregação em sua 463ª 
sessão ordinária, realizada em 06/04/2023, estarão abertas, pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início às 8 horas (horá-
rio de Brasília) do dia 14/04/2023 e término às 17 horas (horário 
de Brasília) do dia 10/10/2023, as inscrições ao concurso público 
de títulos e provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Titular, referência MS-6, em Regime de Dedicação Docência e 
à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 1028138, com o salário de 
R$ 19.855,85 (março/2022), junto à Escola de Enfermagem 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, nas áreas de 
conhecimento “Enfermagem Geral e Especializada”; “Enferma-
gem Materno-Infantil e Saúde Pública” e “Enfermagem Psiqui-
átrica, Ciências Humanas e Biológicas Aplicadas à Saúde” , nos 
termos do art. 122, parágrafo 2º e art. 125, parágrafos 5º, 6º e 7º 
do Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

- Área de conhecimento Enfermagem Geral e Especializada:
1. O processo de cuidar em enfermagem do adulto e idoso 

no perioperatório;
2. Gestão e gerenciamento do cuidado e da equipe de 

enfermagem em serviços, com ênfase na atenção hospitalar;
3. Fundamentos de enfermagem para a prática do cuidado 

ao adulto e idoso hospitalizado;
4. O ensino de enfermagem: problemática e perspectivas;
5. O processo de cuidar em enfermagem do adulto e idoso 

no cuidado clínico.
- Área de conhecimento Enfermagem Materno-Infantil e 

Saúde Pública:
1. Enfermagem na promoção, vigilância e cuidado integral 

em saúde das mulheres no ciclo vital;
2. Enfermagem, educação permanente em saúde e apoio 

institucional na atenção primária;
3. Interfaces da saúde ambiental e enfermagem;
4. Políticas de proteção social e de saúde na atenção pri-

mária e o cuidado de enfermagem às pessoas em situação de 
vulnerabilidade;

5. Tecnologias para o cuidado e ensino de enfermagem em 
saúde da criança e do adolescente.

- Área de conhecimento Enfermagem Psiquiátrica, Ciências 
Humanas e Biológicas Aplicadas à Saúde

1. Transtornos mentais e a segurança na terapêutica medi-
camentosa no cuidado em enfermagem psi psiquiátrica;

2. Promoção e prevenção em saúde mental;
3. Enfermagem psiquiátrica: os cuidados de saúde mental e 

a inclusão da família;
4. Princípios básicos em farmacologia e sua aplicação na 

prática da enfermagem;
5. Ciências humanas e a promoção do cuidado em saúde.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, contendo dados 
pessoais e área de conhecimento (especialidade) a que concorre, 
anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Livre-Docente 
outorgado pela USP ou por ela reconhecido;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 4º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em sua situação regular no Brasil.

§ 5º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 6º - Para fins do inciso II, o candidato deverá apresentar 
um dos seguintes documentos: a) diploma de Livre Docente; b) 
publicação no Diário Oficial de portaria do Reitor designando 
o candidato para a função de Professor Associado; c) cópia do 
despacho do Reitor homologando o respectivo concurso de Livre 
Docente; ou d) tela extraída do Sistema Marte contendo a situa-
ção funcional do candidato, demonstrando estar no exercício da 
função de Professor Associado.

§ 7º - Caso o candidato não satisfaça a exigência do inciso 
II, e desde que não pertença a nenhuma categoria docente na 
USP, poderá requerer sua inscrição como especialista de reco-
nhecido valor, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 80 do 
Estatuto da USP, o que dependerá da aprovação de dois terços 
dos membros da Congregação.

§ 8º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 11 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 12 - A Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Uni-
versidade de São Paulo não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 
– GUARUJÁ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 152/04/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/01018

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 1 - 
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA, PUBILCADO NO DOE DE 
12/04/2023, SEÇÃO I, PÁGINA 434.

ONDE SE LÊ:
(...)
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para a 

Sessão de Escolha de aulas, no dia 13/03/2023, às 15H00, no 
endereço abaixo indicado.

LEIA-SE:
(...)
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para a 

Sessão de Escolha de aulas, no dia 13/04/2023, às 15H00, no 
endereço abaixo indicado. 

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
  ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
 Relatório Final Circunstanciado
 EDITAL EACH/ATAc 030/2023
Nos dias 27, 28, 29 e 30 de março de 2023, nos termos 

do Edital EACH/ ATAc 027/2022 e das demais normas que 
regulamentam os concursos docentes na USP, realizaram-se, 
na Escola de Artes, Ciências e Humanidades, a primeira e a 
segunda fases do concurso público de títulos e provas para 
provimento de um cargo de Professor Doutor, em RDIDP, refe-
rência MS-3.1, da Escola de Artes, Ciências e Humanidades da 
Universidade de São Paulo, na Área de conhecimento Ciências 
da Terra, especialidade Paleoclimatologia e Paleoceanografia. 
Para a primeira fase do certame, que corresponde à prova escrita 
(eliminatória), realizada de acordo com a convocação para as 
provas publicada no D.O.E. de 28.02.2023 e cronograma estabe-
lecido pela Comissão Julgadora e apresentado aos candidatos, 
inscreveram-se: Ana Carolina Russo, Thiago Pereira dos Santos, 
Marília de Carvalho Campos Garcia, Bruna Borba Dias, Marcelo 
Augusto de Lira Mota, Douglas Villela de Oliveira Lessa, Gabriel 
Marques Pontes, Rodrigo Azevedo Nascimento, Antonio Alvaro 
Buso Junior, Daniel Stella Castro, Dailson Jose Bertassoli Junior, 
Cassiano Antonio Bortolozo e Leonardo Moreno Domingues. 
Os candidatos Gabriel Marques Pontes, Antonio Alvaro Buso 
Junior, Daniel Stella Castro, Dailson Jose Bertassoli Junior e 
Cassiano Antonio Bortolozo não compareceram na abertura 
dos trabalhos no dia 27 de março de 2023. No dia 28 de março 
de 2023, a candidata Ana Carolina Russo não compareceu 
para a realização da prova escrita. O ponto sorteado para a 
realização da prova escrita foi o nº 07 (sete) - “A variabilidade 
climática do Holoceno”. Na avaliação desta prova a comissão 
considerou os seguintes critérios norteadores: a) qualidade e 
organização da redação; b) abrangência, domínio, profundidade 
e atualidade sobre o tema sorteado; e c) capacidade de conexão 
com outras áreas de conhecimento. O resultado da avaliação 
foi proclamado publicamente. Os candidatos Thiago Pereira dos 
Santos, Marília de Carvalho Campos Garcia, Marcelo Augusto 
de Lira Mota e Rodrigo Azevedo Nascimento foram habilitados 
para concorrer na segunda fase, conforme o Edital EACH/ ATAc 
027/2022. Para a Arguição e Julgamento do Memorial de cada 
candidato, a comissão julgadora estabeleceu, antes do início da 
arguição e baseada no edital, os seguintes critérios norteadores: 
a) qualidade da produção acadêmica pertinente ao concurso; b) 
atividades didáticas universitárias; c) atividades de extensão à 
comunidade; d) atividades profissionais; e) diplomas e outras 
dignidades, tendo sido considerada a maturidade, profundidade 
e envolvimento dos candidatos nas atividades declaradas em 
suas respostas. Com base nesses critérios, os candidatos foram 
arguidos por todos os membros da comissão individualmente 
e atingiram as notas expressas no respectivo boletim de notas.

Para a avaliação da Prova Didática, a comissão julgadora 
estabeleceu como critérios norteadores: a) domínio do tema 
sorteado; b) qualidade do material didático; c) organização e 
clareza na exposição dos conteúdos. Os membros da comissão 
julgadora atribuíram notas individuais para cada candidato, 
conforme expresso respectivo boletim de notas. Ao término 
das provas da segunda fase, a Comissão Julgadora indicou, 
pela maioria dos seus membros, o candidato Thiago Pereira dos 
Santos para o preenchimento do cargo existente e submete o 
resultado à Congregação da Escola de Artes, Ciências e Humani-
dades da Universidade de São Paulo, aprovado em 12.04.2023.
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